
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 010/2026 

EMENTA: Concede Título de Cidadão 

honorário — Jupiense, e dá outras 

providências. 

O Vereador José Adriano da Silva, no uso das atribuições legais 

conferidas pelas Constituições Federal, Estadual, Lei Orgânica e Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, submete à apreciação do Plenário o seguinte 

Projeto de Resolução: 

Art. 1º - Ficam concedidos Titulos de “Cidadão Honorário Jupiense" aos 

seguintes homenageados: 

- Cleonis Barboza de Queiroz; 

- André Júlio da Silva. 

Art. 2°. Este Projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 02 de março 2026. 

José Adriano da Silva 

VEREADOR 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cépia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissdo de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execugdo 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e da outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antdnio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Júnior Teixeira. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Ant6nio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Almeida da S. Silvério. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santo: 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da ol 
providéncias. 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, coépia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas analises e se 
necessario emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e dá outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragbes na execugdo 
orçamentária mediante decreto, e da outras providéncias. 

- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de 
Melo e dá outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e da outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antonio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Júnior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antonio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. — 
- Projeto de Resolução nº. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá 
providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

An to Sobrinho 
- PRESIDENTE - 

limo. Presidente 
Sr. Fabio Junior Teixeira 
Comissão Permanente de Constituição, Justica e Redação 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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Jupi, em 03 de março de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cópia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas análises e se 
necessário emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei nº. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragbes na execugdo 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antdnio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Janior Teixeira. 

LEMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
<y providéncias. 

n'g - Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antonio Pedro da Silva. 

N EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 

providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras - 
providéncias. . 
- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Sa 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da 
providéncias. 
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- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 

EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

Antônio Libérato Sobrinho 
- PRESIDENTE - 

limo. Presidente 
Sr. José Adriano da Silva 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Agropecuario, Agricultura Familiar, Turismo e Juventude 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, cópia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas analises e se 
necessario emissao de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execugdo 
or¢amentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Antônio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Janior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 

- Projeto de Resolução nº. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolugéo n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. . 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e dá outras 
providéncias. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 

providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, 

Sobrinho 
- PRESIDENTE - 

“ Mosnmoslos/909h 
mo. Presidente 

Sr. Paulo César Cordeiro Vilela 

Câmara Municipal de Jupi/PE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

CAMARA MUNICIPAL DE JUP| 
Protocolo: 260321560-5 - 03/03/2026 17:17:44 . E Remetente: CAMARA MUNICIPAL DE JUPI 

Natureza: Encaminhamento 
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Jupi, em 03 de margo de 2026. 

Senhora Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando em anexo 
para o conhecimento de Vossas Senhorias, copia dos Projetos, abaixo 
relacionados, com a finalidade de que sejam realizadas as devidas andlises e se 
necessario emissão de Pareceres: 

- Projeto de Lei n°. 003//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscal do Municipio de 
Jupi — REFIS MUNICIPAL 2026, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 004//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Altera a Lei n°. 859, de 04 de dezembro de 2025, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Municipio de Jupi para o exercicio de 2026, para incluir 
dispositivo que autoriza o Poder Executivo a realizar alteragdes na execugdo 
orgamentaria mediante decreto, e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 005//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Denomina a cozinha comunitaria localizada na Rua Anténio Vieira de 
Melo e da outras providéncias. 
- Projeto de Lei n°. 006//2026, do Executivo Municipal. 
EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, atualizando os anexos |ll e IV da Lei 582/2025 e dá outras providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Janior Teixeira. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Antdnio Pedro da Silva. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Almeida da S. Silvério. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. 
- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 
EMENTA: Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense, e da outras 
providéncias. h 
- Projeto de Resolução nº. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges San 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá 
providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

- Projeto de Resolução nº. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 
- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 
EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Sendo o que apresentamos para o momento, certos da imprescindível 
presença, renovamos protestos de elevado apreço e distintas considerações. 

Atenciosamente, I 

Anton rato Sobrinho 
-PRESIDENTE - 

lima. Presidente 
Sra. Vanderleia Almeida da Silva Silvério 
Comissão Permanente de Orgamento, Finangas e Contas 
Camara Municipal de Jupi/PE. 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

COMISSAO PERMANENTE DE CONSTITUIGAO, JUSTICA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAGAO N º, 004/2026 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justica e Redação 

da Camara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuigées 

legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais membros 

desta Comissdo, para uma reunido que sera realizada no dia de hoje, 03/03/2026 

(terga-feira), as 20h, no prédio da Camara Municipal de Vereadores, com a finalidade 

de debater e emitir Pareceres referentes aos Projetos, conforme abaixo 

relacionados: 

- Projeto de Resolução nº. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Junior Teixeira. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Anténio Pedro da Silva. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Aimeida da S. Silvério. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Resolugao n°. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidad&o honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

Jupi/PE, em 03 de margo de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 03/03/2026 

A Comissão de Constituição, Justica e Redação da Camara Municipal de 

Vereadores de Jupi, Estado Pernambuco, estara reunida nas dependéncias do 

Poder Legislativo Municipal para analisarem as seguintes matérias: 

- Projeto de Resolução n°. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidad&o honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolugao n°. 004//2026, Aut. Ver. Fabio Junior Teixeira. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidad&o honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 005//2026, Aut. Ver. Anténio Pedro da Silva. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Almeida da S. Silvério. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolugéo n°. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e dá outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 009//2026, Aut. Mesa Diretora. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadao honorario Jupiense, e da outras providéncias. 

- Projeto de Resolução n°. 010//2026, Aut. Ver. JoséAdriano da Silva. 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras providéncias. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

RESOLUÇÃO Nº 010/2026 

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão 
honorário — Jupiense, e dá  outras 

providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, faz saber 

que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Ficam concedidos Títulos de “Cidadão Honorário Jupiense” aos 

seguintes homenageados: 

- Cleonis Barboza de Queiroz; 

- André Júlio da Silva. 

Art. 2º. Este Projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 05 de março de 2026. 

Antônio obrinho 
PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ATA 

Aos três dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), na Sala 

das Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE, reuniram-se às 

20h15min, todos os membros desta Comissão, atendendo a convocação do Edital nº 

004/2026, de 03/03/2026, em conformidade com as normas regimentais desta Casa 

Legislativa. Em seguida constatado o número regimental, o Senhor Presidente Fábio 

Júnior, declarou aberta a reunião, destinada à análise e emissão de Pareceres acerca 

dos Projetos de Resolução que “Concede Título de Cidadão honorário jupiense e dá 

outras providências”, conforme segue: Nº. 003//2026, autoria do Vereador Antônio 

Liberato Sobrinho; nº. 004//2026, autoria do Vereador Fábio Júnior Teixeira; nº. 

005//2026, autoria do Vereador Antônio Pedro da Silva; nº. 006//2026, autoria do 

Vereador Vanderleia Almeida da Silva Silvério; nº. 007//2026, autoria do Vereador Paulo 

César Cordeiro Vilela; nº. 008//2026, autoria do Vereador Maria Joselma Alves Borges 

Santos; nº. 009//2026, autoria da Mesa Diretora e nº. 010//2026, autoria do Vereador 

José Adriano da Silva. Estando em conformidade com as normas regimentais desta 

Casa Legislativa, especialmente os Artigos 43, 48 e seus Parágrafos, além do Artigo 53 

e em cumprimento ao Parágrafo Único do Artigo 56, foi realizado sorteio para escolha 

do Relator, sendo designado o Vereador Antônio Pedro da Silva, que se 

responsabilizará pela emissão dos Pareceres das matérias supra mencionadas, que 

serão incluídas na pauta da Sessão Ordinária do dia 04 (quatro) de março do ano em 

curso. O Sr. Presidente faz uso da palavra e sugestiona aos demais membros que em 

virtude dos projetos serem da mesma natureza e na intensão de facilitar o trabalho do 

Relator, poderia ser feito um Parecer unificado, abrangendo todas as matérias. Em 

seguida, decidiu-se por unanimidade realizar a emissão do Parecer unificado. Logo 

após, passaram à análise dos citados Projetos, para emissão do necessário Parecer 

pelo Relator da referida Comissão, que fará parte dos mesmos. Assim sendo, todos os 

membros estando de acordo com as especificações neles contidas, verificando que 

estão tecnicamente corretos, decidem optar pela aprovação. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a presente reunião às 20h45mirf., determinando a lavratura da 

presente Ata, que, lida e achada confo evidamente assinada pelos membros 

desta Comissão, para que produza seus devidos e legais efeitos. Jupi/PE, em 03 de 

março de 2026. 

EMBRO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

- Projeto de Resolução nº. 003//2026, Aut. Ver. Antônio Liberato Sobrinho. 

- Projeto de Resolução nº. 004//2026, Aut. Ver. Fábio Júnior Teixeira. 

- Projeto de Resolução nº. 005//2026, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 

- Projeto de Resolução nº. 006//2026, Aut. Ver. Vanderleia Almeida da S. Silvério. 

- Projeto de Resolução nº. 007//2026, Aut. Ver. Paulo César Cordeiro Vilela. 

- Projeto de Resolução nº. 008//2026, Aut. Ver. Maria Joselma A. Borges Santos. 

- Projeto de Resolução nº. 009//2026, da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

- Projeto de Resolução nº. 010//2026, Aut. Ver. José Adriano da Silva. 

Ementa: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras providências. 

Membros Presentes: Fabio Júnior Teixeira (Presidente), Antônio Pedro da Silva 
(Secretário) e José Adriano da Silva (Membro). 

Relator: Antônio Pedro da Silva 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Jupi, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais, reunida em 03 de março de 2026, 

para análise dos Projetos de Resolução supra mencionados. 

| - RELATÓRIO 

Trata-se dos Projetos de Resolução nºs. 003 a 010/2026, que concedem Título 

de Cidadão Jupiense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

município de Jupi. 

A honraria tem como objetivo reconhecer pessoas que, mesmo não sendo 

naturais do município, contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento 

social, cultural, econômico ou comunitário da cidade. 

Diante do exposto, observa-se que a matéria possui caráter honorífico e visa 
valorizar a trajetória e as contribuições dos homenageados para o fortalecimento da 
comunidade jupiense. 

Il - ANALISE 

Compete a esta Comissao analisar os aspectos constitucionais, legais e de 

técnica legislativa das Proposicdes, conforme estabelecido no Regimento Interno, 
desta Casa Legislativa. / 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

Após análise dos projetos, verífica-se que a iniciativa parlamentar encontra 

respaldo legal e está em conformidade com as normas regimentais que tratam da 

concessão de honrarias pelo Poder Legislativo Municipal. Constata-se ainda que os 

projetos apresentam redação clara, objetiva e adequada à técnica legislativa, não 

havendo impedimentos de ordem constitucional ou legal para sua tramitação. 

Il - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, o Relator opina favoravelmente à aprovação dos referidos 

Projetos Resolução, por estarem em conformidade com os princípios legais e 

regimentais que regem esta Casa Legislativa. 

IV - CONCLUSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acompanhando o voto do 

Relator, manifesta-se pela aprovação dos referidos Projetos de Resolução, por 

estarem em conformidade com as normas constitucionais, legais e regimentais 

vigentes. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jupi/PE, 03 de março de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

ATA 

72 Reunião Ordinaria 

1° Periodo Legislativo 

Aos quatro dias do més de março do ano de dois mil e vinte e 

seis, na Camara Municipal de Vereadores de Jupi/PE, com as 

presengas dos 10 (nove) vereadores: Antonio Jeffeton Ferreira 

Araujo Monteiro, Antônio Liberato Sobrinho, Anténio Pedro da 

Silva, Arnaldo Silvestre Vilela, Dielson Miguel Vieira, Fabio 

Junior Teixeira, Josedilson dos Santos, Maria Joselma Alves 

Borges Santos, Paulo César Cordeiro Vilela e Vanderleia 

Almeida da Silva Silvério. Ausente o Vereador José Adriano da 

Silva. O Sr. Presidente cumprimentou a todos, iniciou a Sessão 

as 11h:00min., informando que todas as reunides desta Camara, 

estão sendo transmitidas pela Radio Lider FM/ 87.9 de Jupi, pelo 

Facebook e Instagram. Em seguida no Expediente, o Sr. 

Presidente convida a Secretaria da Casa, Vereadora Vanderleia 

Almeida para fazer a leitura da Ata da 6º (sexta) Reunido 

Ordinaria e o Vereador Fabio Janior solicita a dispensa da leitura, 

em virtude de todos os vereadores terem acesso a Ata antes da 

reunido. Em seguida, a Secretaria faz a leitura da Pauta da 

Reunido: - Projeto de Resolucdo n° 003//2026, autoria do 

Vereador Antônio Liberato Sobrinho; - Projeto de Resolugao n°. 

004//2026, autoria do Vereador Fabio Junior Teixeira; - Projeto de 

Resolução n°. 005//2026, autoria do Vereador Antdnio Pedro da 

Silva; - Projeto de Resolugao n°. 006//2026, autoria da Vereadora 

Vanderleia Almeida da Silva Silvério; - Projeto de Resolução n°. 

007//12026, autoria do Vereador Paulo César Cordeiro Vilela; - 

Projeto de Resolução n°. 008//2026, autoria da Vereadora Maria 

Joselma Alves Borges Santos; - Projeto de Resolugdo n°. 

009//2026, autoria da Mesa Diretora; - Projeto de Resolução n°. 

010//2026, autoria do Vereador José Adriano da Silva. Todgsmfi 

projetos “Concede Titulo de Cidaddo honorario Jupiense! t_é/d,é 
outras providéncias”, com única votagdo. Foi feita a leitur: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

Parecer da Comissdao Permanente de Constituicdo, Justica e 

Redacao, favoravel a todos os Projetos de Resolugdo. Não 

havendo mais nada para Pauta da Reunido, inicia-se o Pequeno 

Expediente. O Sr. Presidente Antonio Liberato passa os trabalhos 

para o Vice-Presidente Fabio Junior que convida o mesmo para 

fazer a justificativa do Projeto de Resolugdo n° 003, onde 

cumprimenta todos e diz: Hoje temos a alegria de apresentar um 

Projeto de Resolugdo que temos como objetivo, conceder titulos 

de cidadaos as pessoas que muito fizeram e fazem pelo nosso 

municipio. Pessoas que vieram de outras cidades, e uma delas é o 

Sr. Mateus Filipe da Silva, que estd sempre a disposi¢cdo no 

hospital e depois que ele ficou responsavel pela organização dos 

transportes do hospital, as coisas comecaram a andar e a se 

organizar. Em seguida, o vereador fez a leitura da biografia do 

homenageado e pediu a aprovacdo de todos. Por decisdo 

unanime do Plendrio os projetos serdo votados no Pequeno 

Expediente. O Projeto de Resolução foi submetido a discussao e 

não havendo uso da palavra, em votação, sendo aprovado por 

unanimidade. O Vice-Presidente Fabio Junior, repassa os 

trabalhos para o Sr. Presidente Anténio Liberato. O Vereador 

Fabio Junior é convidado para fazer a justificativa do Projeto de 

Resolução n° 004, que cumprimenta a todos e diz: Escolher 

pessoas de outros municipios para estarem sendo homenageados 

é um papel muito importante desta Casa, porque sdo pessoas que 

vieram de fora e acreditaram que Jupi seria sua nova casa, o local 

para morar e se desenvolver, como a nossa belissima cidade. 

Meus homenageados sdo: O Sr. José Anailton Soares da Silva, 

conhecido por todos, como “Verdinho Construgdes” e o Sr. 

Marivaldo Augusto da Silva, que é conhecido por todos também 

como “Raul Bebidas”. Em seguida, o vereador fez a leitura da 

biografia dos homenageados. O projeto foi submetido a discussão 

e não havendo uso da palavra, em votagdo, sendo aprovado po 

unanimidade. O Vereador Antonio Pedro é convidado para 

a justificativa do Projeto de Resolugdo n° 005, onde cumpr 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoledo Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

C(87) 3779-1178 WWW.jupi.pe.leg.br & cmvjupi@gmail.com 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20260517181538.pdf

assinado por: idU
ser 452



a todos e diz: Estamos aqui também em um momento importante, 

onde por ocasião do aniversário da nossa cidade, do nosso 

município, concederemos Título de Cidadão Honorário a algumas 

pessoas pelas brilhantes passagens no nosso município e por 

alguns trabalhos feitos em prol da nossa municipalidade, como 

também, pelas pessoas que ainda estão aqui hoje. Gostaria de 

homenagear 03 (três) pessoas: Edeilma Cordeiro da Silva, Nélio 

Dantas Madureira Júnior e Carla Patrícia, esposa de Giovaninho 

Teixeira. Em seguida, o vereador faz a leitura das biografias dos 
homenageados e pede a aprovação de todos. O projeto é 

submetido em discussão e não havendo uso da palavra, em 

votação, sendo aprovado por unanimidade. A Vereadora 

Vanderleia Almeida é convidada para fazer a justificativa do 

Projeto de Resolução nº 006, onde cumprimenta a todos e diz: 

Hoje, apresento aos meus colegas nomes relevantes que fizeram 

e fazem a diferença em nossa cidade, que são: Samara Soares, 

Henrique Ernesto e Júlia Betânia. São pessoas que construíram 

suas raizes em nossa terra, contribuíram, contribuem e continuam 

contribuindo para o desenvolvimento de nossa amada Jupi. Em 

seguida, a vereadora faz a leitura das biografias dos 

homenageados. O projeto é submetido a discussão e não havendo 
uso da palavra, em votação, sendo aprovado por unanimidade. 

O Vereador Paulo César é convidado para fazer a justificativa do 
Projeto de Resolução n° 007, onde cumprimenta a todos e diz: 

Hoje, venho aqui falar em nome dessas 02 (duas) pessoas que 

moram aqui e são de outra cidade. Uma delas é o Sr. João Viegas 

e a outra é conhecido popularmente como “Vava de Cotinha”, Sr. 
Lourival Benvindo de Lima. Em seguida, o vereador faz a Leitura 

das biografias de ambos homenageados. O projeto é submetido a 

discussdo e não havendo uso da palavra, em votação, sendo 

aprovado por unanimidade. A Vereadora Maria Joselma é 

convidada para fazer a justificativa do Projeto de Resolugdo n° 

008, onde cumprimenta a todos e diz: Hoje é com muito orgul 

que eu vou homenagear 03 (trés) pessoas da nossa cidad 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

passaram a conviver em Jupi e tem uma grande histéria que são: 

Ednaldo da Silva, José Edvaldo Alves da Silva (Valdo Capitdo) e 

Maria de Fatima Lima de Oliveira. Em seguida, a vereadora faz a 
leitura da biografia dos homenageados. O projeto é submetido a 

discussdo e não havendo uso da palavra, em votagdo, sendo 

aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente Antonio Liberato 

passa os trabalhos para o Vice-Presidente Fabio Junior que o 

convida para fazer a justificativa do Projeto de Resolugao nº 009, 

autoria da Mesa Diretora, onde cumprimenta a todos e diz: Hoje 

temos esse projeto, que seria uma apresentagdo de todos os 

vereadores, mas teve algumas situações que eu expliquei e a 

Mesa Diretora ja tomou a iniciativa de apresentar, porém, fica um 

projeto e uma intencdo de todos os novos vereadores de 

apresentar essa Resolugdo. Trata-se de um titulo de cidadao, 

onde ja vem ha alguns anos sendo muito importante para o nosso 
desenvolvimento, para o desenvolvimento de Jupi e de outras 

cidades por ai a fora, sendo ele o Deputado Federal Felipe 

Carreras. Em seguida, faz a leitura da biografia do mesmo. O 
projeto é submetido a discussão e não havendo uso da palavra, 

em votacdo, sendo aprovado por unanimidade. O Vice- 

Presidente Fabio Junior repassa os trabalhos para o Presidente 

Antonio Liberato. O Sr. Presidente informa que mesmo o 

Vereador José Adriano estando ausente, a Mesa Diretora decidiu 

que o Projeto de Resolução n° 010, de sua autoria ndo sera 

retirado de pauta. O projeto homenageia a Senhora Cleonis 

Barboza de Queiroz e o Senhor André Julio da Silva. Em seguida 

é feita a leitura das biografias dos mesmos. O projeto é submetido 
a discussdo e não havendo uso da palavra, em votagdo, sendo 

aprovado por unanimidade. Encerra-se o Pequeno Expediente. 

Não havendo nada para a Tribuna Livre, inicia-se o Grande 

Expediente. O Sr. Presidente expressa votos de congratulagdes 

ao Vereador Antdnio Pedro, pelo seu aniversario. Por ordem dos / 

inscritos, faz uso da palavra a Vereadora Vanderleia Almeida, q 

cumprimenta a todos e diz: Inicio minha fala de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

parabenizando a gestão pela nobre atitude do cancelamento da 

festa de Emancipação Política da nossa cidade, como de costume, 

o momento aguardado por todos nós jupienses, porém, o 

momento exige muito esforço e responsabilidade para conduzir a 
situação que as fortes chuvas ocasionaram. Então, foi uma atitude 
sábia e sensata, no que se refere ao cancelamento da festa. 

Agora, de mãos dadas, vamos trabalhar para solucionar os danos 

das famílias afetadas, lhes trazendo de volta, sua dignidade e me 

solidarizo com todos que de alguma maneira foram afetados, me 

colocando à disposição para o que estiver ao meu alcance. 

Ontem, recebemos aqui na Casa alguns representantes dos 

agentes comunitários de saúde. Um momento de diálogo onde 

escutamos suas demandas e esclarecemos algumas dúvidas no 

que se refere ao Poder Legislativo, onde foi uma conversa 

proveitosa em que os vereadores presentes reafirmaram o 
compromisso com a classe, nos colocando à disposição para 

juntos lutarmos por seus direitos e valorização. Esse mês de 

março, mês dedicado a nós mulheres, tendo dia 08 (oito) como dia 

para se comemorar, mas como mulher, sabemos que nossas lutas 
vão além do que o calendário possa contar, são diárias e árduas, 

silenciosas, na maioria das vezes, mas nunca de cabeça baixa ou 

com fraqueza, porque somos resistência. Em parceria com o 

Vereador José Adriano, estamos realizando algumas atividades 
durante esse mês, portanto, convido todos os nobres colegas a 
participar conosco desses momentos para fortalecer vínculos e 

derrubar barreiras. Logo mais, estará em nossas redes sociais 

nossa programação para esse mês, pensada com carinho e 

construída com muita conversa, sempre ouvindo mulheres que 

fazem tanto por nossa Jupi. Aproveito para convidar você mulher, 

para dá início às nossas atividades com um aulão de aeróbica na 

Quadra Poliesportiva às 18h. Venha e traga mais uma com você, 

contamos com cada uma mulher, que é mãe, pai, avó, irmã, tia 

enfim, uma infinidade de títulos que não caberia aqui, esperar 

cada uma de vocês. Faz uso da palavra, o Vereador Fábio Júrt 
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que cumprimenta a todos e diz: Desejo parabéns para o Vereador 

Antônio Pedro e parabenizar também a atitude da nossa gestora 

municipal, a nossa Prefeita Rivanda Freire, que quando soube dos 

sinais de alerta no município de Jupi, na quinta-feira, recebido pela 

Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC), que tanto Jupi, 

Jucati e Calçado, iam ter uma grande quantidade de chuvas acima 

do normal. Então, a prefeita reuniu os membros da gestão e 

deixou um tipo de secretaria de emergência, a fim de deixar todos 

nós em alerta, quem está na cidade e na zona urbana, porque não 

tem uma dimensão do estrago que foi causado pelas fortes 

chuvas. Temos vários relatos de moradores, que suas residências 

ficaram inundadas e aí os políticos, nós do município, a população 

espera da gente uma ação imediata. Então, nossa prefeita e os 

demais vereadores não medimos esforços, trabalhamos no 

sábado, no domingo, dando as mãos com parcerias municipais, 

abraçamos, fomos solidários com a população jupiense. Ontem, 

às 18h, estávamos na estrada que dá acesso ao Sítio Pau Ferro e 

para vocês terem uma ideia de que é uma situação provisória, 

colocamos mais de 20 (vinte) caminhões de pedra e não 

conseguimos controlar a força da água depois de todos esses 
dias. Então, foi de muita sabedoria e união no município e eu 
queria parabenizar a atitude da nossa gestora nesse momento 

difícil para a população. Faz uso da palavra, o Vereador Antonio 

Jeffeton Monteiro, que cumprimenta a todos e diz: Eu gostaria de 

iniciar minha fala no dia de hoje, lembrando desses dias difíceis 

que nossa cidade viveu recentemente com as fortes chuvas que 

atingiram não só Jupi, mas muitos municipios aqui da nossa 

região. Foram momentos de muita preocupação, os rios cheios, 

áreas alagadas, famílias apreensivas e muitos prejuízos, 

principalmente na zona rural e nas estradas do nosso município. 

Graças a Deus, os estragos e danos poderiam ter sido maiores, de 

outros tipos, mas a gente está aqui de pé para se reerguer e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

ruas, máquinas trabalhando, recuperação de estradas, limpeza de 
áreas afetadas, um grande esforço para restabelecer a 
normalidade da nossa população. Foi de fato uma verdadeira 
operação de reconstrução acontecendo em nossa cidade em um 
tempo recorde e ainda está acontecendo. Gostaria de fazer 
questão de registrar e reconhecer o trabalho, o empenho da 
Prefeita Rivanda Freire, que esteve à frente dessa mobilização 
com toda a sua equipe, com todos os vereadores acompanhando 
de perto e buscando soluções rápidas, a fim de minimizar esses 

acontecimentos, porém, gostaria de usar esse espaço para 

justificar minha ausência nas áreas afetas, pois eu estava doente, 

mas permaneci acompanhando essa operação de reconstrução 

em nossa cidade e dentro desse contexto, quero também 

parabenizar a prefeita pela decisão de cancelar as festividades do 

dia 11 (onze) de março, data em que comemoramos o aniversário 

da nossa cidade. De fato, eu acredito que não existe o que 

comemorar nesse momento, por mais que seja uma data 

importante, mas agora não é o momento certo e sabemos quando 

a decisão é acertada, quando a repercussão é positiva. Foi uma 

decisão sensata, responsável e que demonstra essa sensibilidade 

quando Jupi está vivendo um cenário de dificuldade, de 

reconstrução e a prioridade, na verdade, precisa ser, cuidar das 

pessoas e ajudar nossa gente a se reerguer. Nós estamos 

reorganizando a cidade, superando desafios e eu acredito mais 

uma vez e repito que a virada de chave está chegando e a gente 

já tem sentido isso, porém, quero aproveitar essa fala para trazer 

uma boa noticia. Nós estamos no mês de março, mês dedicado as 

mulheres, um mês de reconhecimento, de força, de luta da 

importância das mulheres na nossa sociedade, nas nossas 

famílias e é com muita alegria que eu quero anunciar que através 

da articulação do nosso mandato, nós conseguimos e vamos 

receber uma carreta de mamografia em nossa cidade, que e 

nos dias 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) de março, e nesse 

(dois) dias, nós iremos realizar 250 (duzentas e cinque 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

mamografias na nossa cidade, garantindo esse acesso a um 
exame fundamental para a prevenção e diagnóstico precoce do 
câncer de mama. Sabemos que muitas mulheres, encontram 
dificuldade para realizar esse exame, seja pela distância ou pela 
demora no acesso ao serviço. Por isso, nós resolvemos dar esse 
presente às mulheres da nossa cidade, infelizmente, queria ter a 
condição de atender, talvez, 1500 (mil e quinhentas) mulheres, o 
máximo possível, mas nesse momento, nós vamos realizar 250 

(duzentas e cinquenta) mamografias na nossa cidade. Nos 

próximos dias eu vou divulgar como será feita a marcação desses 

exames, quem poderá realizar e todos os detalhes para que as 

mulheres da nossa cidade possam participar. Cuidar da nossa 

saúde, das mulheres, é cuidar das famílias e do futuro da nossa 

cidade, vamos seguir trabalhando, buscando parceria e trazendo 
ações que façam a diferença na vida do nosso povo. Faz uso da 

palavra, o Vereador Paulo César, que cumprimenta a todos e diz: 

Como já foi dito pelos que me antecederam, passamos momentos, 

dias difíceis aqui, não só aqui no nosso município, na nossa Vila 

de Santa Rita, mas também como na Vila de São Pedro e temos 
relatos de Jucati/PE, de Calçado/PE, enfim, de diversas cidades 
circunvizinhas que sofreram com as fortes chuvas, com os rios, 

riachos transbordando, algumas barragens que se romperam e 

assim aumentou esse fluxo de água ainda mais, porém, queremos 

parabenizar a nossa Prefeita Rivanda Freire, a toda equipe de 

secretários, de vereadores e todos nós que participamos e 

acompanhamos de perto o empenho. Gostaria de parabenizar e 

agradecer o empenho de todos os envolvidos nesta reconstrução 

e como foi dito, vários lugares, várias passagens molhadas que 

foram embora, vários acessos como o de Santa Rita, mas já foi 

reconstruído e também está sendo refeito a da Raposa, Pau Ferro, 

a região do Catonho e a região de Lacre, porque ali, aquelas 

estradas principais foram também bastante danificadas. A gente 

trabalhou o final de semana inteiro e deu uma melhorada em 

dos acessos, mas na segunda-feira à noite, me avisar 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

mesmo fui constatar, onde uma barragem do município de 
Jucati/PE, se rompeu e levou novamente um acesso, um dos que 
a gente tinha desobstruído, porém, no dia seguinte, foi refeito e 
por incrível que pareça essa noite choveu bastante e novamente 
se rompeu. Entrei em contato com a prefeita, com os Secretários 
Municipais de Administração e o de Infraestrutura e Urbanismo, 
que nos garantiram que assim que puder, irão refazer naquela 
estrada, uma passagem mais robusta. Então, queremos agradecer 
como já falei, a prefeita, vereadores e ao Deputado Estadual 
Romero Sales, que também se fez presente e fez visita conosco 

ao nosso município. Agradecer ao Governo do Estado, que 
disponibilizou também essas máquinas, as caçambas, onde 

também as máquinas do município e as caçambas fizeram essa 

força tarefa trazendo melhorias para todos os nossos jupienses. 

Quero parabenizar todas as mulheres pelo “Dia Internacional da 

Mulher”, dia 08 (oito) de março, onde as mulheres lutadoras, 
mulheres de fibra que são mães, são filhas, são donas de casa, 

onde trabalham, sai no dia a dia, muitas em busca do sustento da 

sua própria família, que fazem papel de mãe e de pai. Então, que 
Deus possa assim estar abençoando minha mãe que está fazendo 

nos próximos meses 90 (noventa) anos, cadeirante, mas que Deus 

possa estar lhe abençoando cada dia mais e mais, também a 

minha esposa, minhas filhas e todas as mulheres de Jupi, de 

Pernambuco e do Brasil. Faz uso da palavra, a Vereadora Maria 

Joselma, que cumprimenta a todos e diz: Primeiramente, gostaria 

de parabenizar os dois aniversariantes do dia, o Vereador Antônio 

Pedro e nosso Ex-Presidente e atual Vice-Prefeito, Lêdson Lins e 

que a Casa envie ofício, em nome de todos os vereadores. 

Também não poderia deixar de parabenizar a nossa prefeita pelo 

carinho, junto com toda sua equipe, pelo empenho que ela teve 

esses dias, por causa dessas chuvas. A gente anda e vemos a 

sensível mulher que ela é com todos, então quero que Deus | 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

L (87) 3779-1178 WWW._jupi.pe.leg.br cmvjupi@gmail.com 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20260517181538.pdf

assinado por: idU
ser 452



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

também deixar de parabenizar toda a equipe da prefeitura, que, 
incansavelmente, ficaram nessas obras, esses dias todinhos, com 
essas chuvas, porque foi muito avassalador e foi tudo que a gente 
viu na nossa cidade nesses últimos dias. Também não poderia 
deixar de parabenizar, nosso Ex-Prefeito Marcos Patriota e 
construtor também, pela sua equipe incansável, 
independentemente de qualquer coisa, ao Governo do Estado, 
porque esteve ali, com toda a sua equipe que deu o sangue para 
que aquelas obras tivessem também sido construídas junto com a 

nossa prefeitura. Então, precisamos agradecer o seu esforço 

também. Não poderia também, como mulher, deixar de falar um 
pouco do dia 08 (oito), que é o “Dia das Mulheres”, o qual quero 

aqui deixar meu abraço para todas as mulheres jupienses, avós, 

mães, mulheres prefeitas, mulheres vereadoras, mulheres 

delegadas, a todas as mulheres, desejando-as um feliz dia das 
mulheres, porque todas as mulheres precisam de muita paz e 

muita saúde para caminhar todos os dias da sua vida. Faz uso da 

palavra o Vereador Antônio Pedro, que cumprimenta a todos e 

diz: Quero deixar registrado o nosso encaminhamento de várias 
coisas boas que fizemos no dia de hoje e é preciso que realmente 
esse nosso trabalho informe a nossa população sobre as nossas 

ações aqui nesta Casa. É verdade que estamos vivendo um 

momento difícil, devido as catástrofes causadas pelas fortes 

chuvas na nossa região, especialmente, no nosso município, 

porém, Deus na sua infinita bondade, vem iluminando o nosso 

povo que está à frente da responsabilidade, do compromisso e as 

equipes pertencentes a nossa gestão agindo para que os 

problemas sejam resolvidos. Nesse sentido, agradecemos a 

equipe da prefeitura, a defesa civil do município e aos 

colaboradores que, porventura, tenham se juntado a essas 

equipes, sabendo também que não podemos esquecer a grande 

contribuição do Governo de Pernambuco, na pessoa da, 

governadora e dos servidores que vieram até nosso municipio 

por estar junto com a gente. Ao Ex-Prefeito Marcos Patriota 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

empresa dele que foi contratada pelo Governo de Pernambuco, 
nós aqui agradecemos, de toda forma e de pronto, as pessoas que 
vêm ajudando ao nosso município. O Vereador Antonio Jeffeton 
Monteiro solicita um aparte e diz: É importante isso para que não 
se ocorra uma fala ou um discurso onde se entenda na cidade ou 
na população, que alguém se colocou voluntariamente ou por 
bondade. Não existe uma prestação de serviço, é interessante 
deixar isso claro, mas não era isso que eu ia me ater. Eu queria 

me ater também à realidade da governadora. A gente acompanha, 
graças a Deus e é muito raro acontecer aqui na nossa região, mas 

a gente acompanha aí em outros estados, em outras localidades, 
a empatia de certos governadores e até mesmo quero citar agora 

o exemplo do Presidente Lula, que esteve em Minas Gerais, 
sobrevoando lá as áreas, destinando recursos e no domingo, onde 

as cidades aqui estavam começando a se reerguer, a governadora 
posta um vídeo em casa, comendo pizza pela manhã. Eu acho 

que o minimo de empatia que poderia ter tido da parte dela, era ter 

colocado o pé na estrada ou em um helicóptero, que é muito fácil 

e ter vindo ver a situação não só de Jupi, já que ela nunca teve um 

olhar para Jupi, mas de Jucati, de Calçado e de tantas outras 

áreas que foram afetadas. O Vereador Antônio Pedro dar 

continuidade e diz: Quero parabenizar o espírito de solidariedade 

da nossa prefeita, não esquecendo o compromisso e a 

responsabilidade que ela tem, diferente daqueles que tem o 

compromisso e a responsabilidade, mas não cumpre. Outrossim, é 

a grande atuação no sentido de partilhar as dificuldades do 

momento e partilhar a necessidade de parceria de gestão, quando 

a nossa prefeita mesmo tendo o poder de decisão, mas não 

decide nada sem os vereadores, sem o secretariado e as demais 

pessoas que participam da gestão. Isso é sinal de grandeza de 

agente público que faz do seu mandato um elo de participação e 

preocupação com o município. No “Dia Internacional da Mulher” 
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assassinada dentro do convento. O Vereador Fábio Júnior solicita 
um aparte e diz: Em Santa Cruz/PE, teve um caso de um rapaz 
que correu atrás de uma mulher com uma criança de colo, depois 
foi encontrado o corpo da mulher. São verdadeiros covardes que 

precisam ser punidos. O Vereador Antônio Pedro prossegue e 

diz: O homem que maltrata mulheres deve ser julgado por juízas. 

Contudo, gostaria de falar sobre o orgulho das mulheres que 

temos na nossa sociedade, pois, se há feminicídio, se há violência 

contra as mulheres é porque estas lutam, são competentes e 

capazes de se tornarem independentes. Ainda assim, o mês que 

se deve parabenizar as mulheres é neste mês de março. Sobre a 

questão do que estamos vivendo na Santa Rita, Catonho, Pau 

Ferro, mediante os resultados das chuvas, dessas catástrofes, eu 

quero dizer que na nossa região de Colônia, nós não passamos 

por isso, mas precisamos que seja feito algum paliativo para que 

algumas coisas da nossa estrada, na nossa rodagem, não se 

tornem pior e acho que deve haver a formação de uma equipe que 

cuide das laterais da nossa pista, para que não cause mais danos. 

O Sr. Presidente agradece o empenho de toda administração 
municipal voltada aos danos causados pelas enchentes e 

parabeniza as mulheres dizendo: Aproveito também em nome das 

Vereadoras Joselma Borges e Vanderleia Almeida, das 

funcionárias desta Casa e das Assessoras dos vereadores, 
parabenizar todas as mulheres jupienses, todas as mulheres de 

Pernambuco e do Brasil. É difícil o papel da mulher, que é um 

papel importantíssimo, porém, muito difícil na vida do dia a dia, 

mas são guerreiras e lutadoras sempre. Não havendo mais 
vereador inscrito para fazer uso da palavra, encerra-se o Grande 

Expediente e não havendo nada para a Ordem do Dia, em 

virtude das matérias terem sido votadas no Pequeno Expediente, 

dar-se por encerrada. Não havendo nada para as Explicações 

Pessoais e mais nada a tratar, o Sr. Presidente faz suas 

considerações finais e agradecimentos, declara encerrada 
(sexta) Reunião Ordinária do 1° (primeiro) Período Legislati 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

12h:32min, marcando a próxima para o dia 18 (dezoito) do més e 

ano em curso, na Camara Municipal de Jupi/PE. Do que para 

constar, eu, Gabriel Nunes de Oliveira, Secretario “Ad’ hoc”, 

lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme, vai » 

devidamente assinada pelos membros da Mesa Diretora desta 

Casa Legislativa. Jupi/PE, em 04 de margo de 2026. 

‘bg&-\nfi?‘:‘f“.‘l{‘ a Silvério 

SECRETARIA 

—_— e 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

RESUMO DA VOTAÇÃO 

Projeto de Resolução nº. 010/2026 

EMENTA: Concede Título de Cidadão honorário Jupiense, e dá outras 
providências. 

Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jupi/PE 

REUNIÃO DA ÚNICA VOTAÇÃO: 7º Reunião Ordinária do 1º Período 
Legislativo. 

DATA: 04/03/2026 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

Aprovado por unanimidade 
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